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PORTARIA N° 3317 r^TpÊ'M ARCO DE 2021""

Ref.: Instaura Processo Administrativo
Disciplinar.

A N A  C A T A R IN A  M A R T IN S  B O N A S S I. Prefeita M un ic ipa l da Estância C lim ática  de São Bento 

do Sapucaí. Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais.

C O N S ID E R A N D O  a os d i/eres da Lei M un ic ipa l n° 1.328 de 28/01/2009 que determina a aplicação 

dos I ítulos IV  e V da Lei Federal n 81 12 de 1 1/12/1990 como regulamento d isc ip linar desta Prefeitura

M unic ipa l.

RESOLVE:

Art. Io - Delegar para a Comissão Permanente de Processos A dm in istra tivos, nomeada pelo Decreto 

M un ic ipa l n° 3.559 de 24/01/2020, o procedimento de apuração dos fatos de que trata o Processo in ic iado pelo 

descritivo e demais anexos do Expediente D ig ita i n° 146/2021, bem como dos fatos conexos que emergirem no 

decorrer dos trabalhos, no prazo de 60 dias prorrogáveis por igual período caso necessário.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em v ig o r na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE POR AFIXAÇAO E CUMPRA-SE.

São Bento do Sapucaí, 23 de março de 2021.
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